
MPP Ministério Público
do Estado do Piaui

CONTRATO N° 47/2018

CONTRATO N° 47/2018, QUE FAZEM
ENTRE SI A PROCURADORIA
GERAL DE JUSTIÇA E A EMPRESA
PRINT SOLUÇÃO EM TECNOLOGIA
LTDA. P. G. ADM. N°
19.21.0378.0000652/2018-10.

0 Estado do Piaui, pessoa jurídica de direito público, por intermédio da Procuradoria Geral de Justiça,
com sede na Rua Alvaro Mendes, n° 2294, centro, Teresina-PI, CEP: 64.000-060, inscrita no CNPJ:
05.805.924/0001-89, representado neste ato pelo Procurador-Geral de Justiça, Cleandro Alves de
Moura, no uso da competência que lhe é atribuida pelo art. 12, V, da Lei Complementar Estadual N°
12, de 18 de dezembro de 1993, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa Print Solução
em Tecnologia Ltda, com sede na Rua Construtor Sebastião Soares de Souza, n° 40, Salas 1004 a
1006, Praia da Costa, Vila Velha/ES, CEP: 29.101-350, inscrita no CNPJ sob o n° 15.549.061/0001-
80, denominada CONTRATADA, neste ato representada por Walter Maia Rodrigues Junior, Sócio
Administrador, portador da CNH n° 00188708516-DETRAN/ES, CPF n° 711.460.677-04, resolvem
firmar o presente contrato, que será regido pelas disposições do Pregão Eletrônico n°
20/2017/SLC/DL/SEADPREV e P. G. Adm. N° 19.21.0378.0000652/2018-10/MP-PI, com
fundamento nas Leis n° 10.520/2002, do Decreto n° 5.450/2005, da Lei Complementar n° 123/2006,
Lei n° 6.301, de 07 de janeiro de 2013, do Decreto n° 6.204/2007, Decreto 11.319/04, de 13 de
fevereiro de 2004, Decreto Estadual n° 14.631 de 08 de novembro de 2011 e subsidiariamente, da
Lei n°8.666/1993 e demais normas pertinentes aplicável A. espécie.

CLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

1.1 - Contratação de empresa especializada para o fornecimento e instalação de SERVIDOR, essen-
cial ao bom desempenho das atividades no âmbito do GAECO — Grupo de Atuação Especial de Com-
bate ao Crime Organizado do Ministério Público do Estado do Piaui, e de BANCO DE HORAS,
necessário para a instalação de equipamentos, implantação de softwares e treinamento para os servi-
dores desta instituição, conforme quadro abaixo e especificações detalhadas da ARP do P.E. N°
20/2017/S LC/DL/S EADPREV.

Lote / Item Especificação Qtd. Valor Unitário Valor Total
01/01 Servidor — Marca: DELL —

Modelo: PowerEdge R640
02 R$ 36.300,00 R$ 72.600,00

01/04 Banco de Horas (40h) Print
Solução

03 R$ 8.000,00 R$ 24.000,00

Valor total: RS 96.600,00 (noventa e seis mil e seiscentos reais)

CLÁSULA SEGUNDA - PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA, CONDIÇÕES DE SUPORTE E

DA GARANTIA, CONDIÇÕES DE RECEBIMENTODO OBJETO
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2.1. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA, e denials obrigações, ficam aqueles estabelecidos no
Anexo I — Termo de Referência, o qual foi devidamente aprovado pelo ordenador de despesa dos
órgãos requerentes.
2.1.1.0 prazo de entrega dos itens deverá ser de, no máximo, 30 (trinta) dias, contado a partir da data
do recebimento da ordem de compra pela Contratada.
2.1.1.1.A contratada deverá entregar os materiais na sede do GAECO-MP/PI, localizada na Rua Ci-
cero Carvalho, n° 2850, Planalto, Teresina/PI, CEP: 64.050-155, Telefone (86) 3211-5853, de se-

gunda a sexta-feira, no horário de 07:00h As 14:00h.

2.1.2- DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

2.1.2.1 — DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO:

a) Recebimento provisório que ocorrerá por ocasião da entrega do material nos locais indicados

no Estado do Piaui por meio de Contrato ou ordem de fornecimento especifica, acompanhado da

assinatura do administrador ou responsável pela unidade, na fatura/nota fiscal ou documento equiva-

lente.

2.1.2.2. DO RECEBIMENTO DEFINITIVO

Recebimento definitivo que se dará por meio de uma Comissão de Recebimento composta por no

mínimo (03) três servidores do MP/PI, para aquisições de grande vulto (acima de R$ 150.000,00)

e/ou de equipamentos considerados pelo contratante como de grande importância; E para os demais

casos, será realizada por servidor especialmente designado pela Contratante, conforme o caso, e cons-

tará de:
a) Verificação fisica do material adquirido para constatar a integridade do mesmo;

b) Verificação da conformidade do material com as quantidades e especificações constantes do Edital,

de seus Anexos e da proposta da Contratada;

c) A critério exclusivo da Contratante, poderão ser realizados testes no material adquirido de forma

a verificar a compatibilidade dos mesmos com as especificações constantes do Edital, de seus Anexos

e da proposta da Contratada;

d) Caso sejam satisfatórias as verificações acima, lavrar-se-á um Termo de Recebimento Definitivo,

que poderá ser suprido pelo ateste no verso da nota fiscal/fatura realizado por servidor especialmente

designado pela Contratante;

e) Caso sejam insatisfatórias as verificações acima, lavrar-se-á um Termo de Devolução, no qual

serão consignadas todas as irregularidades observadas no material entregue em relação As especifica-

ções e quantidades constantes do Edital, de seus Anexos e da proposta da Contratada. Nesta hipótese,

todo o item objeto do Edital em questão será rejeitado, devendo ser substituído no prazo de até 10

(dez) dias úteis, quando se realizarão novamente as verificações;

O Caso a substituição não ocorra em até 10 (dez) dias úteis, ou caso 
o novo item também seja rejei-

tado, estará a Contratada incorrendo em atraso na entrega, sujeita A aplicação das sanções previstas;

g) Os custos da substituição de mercadorias rejeitadas correrão única e exclusivamente As expensas

da Contratada;
h) 0 recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito

desempenho do objeto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer vícios detectados quando da utilização

dos mesmos;
i) A Contratada caberá sanar as irregularidades apontadas no recebimento provisório e recebimento
definitivo, submetendo as etapas impugnadas a nova verificação, ficando sobrestado o pagamento até

a execução das correções necessárias, sem prejuízo da aplicação das sanç s cabíveis.



MPP Ministério Público
do Estado do Piaui

j) A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais
e as previstas em lei ou regulamento.

CLÁSULA TERCEIRA -DAS CONDIÇÕES GERAIS DE ATENDIMENTO NO PERÍODO
DE GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS:

a) A garantia deverá cobrir todas as despesas para todos os componentes, com cobertura total para
peps e serviços, incluindo deslocamentos de técnicos, quando necessários, para prestação dos servi-
ços de assistência técnica e/ou manutenção corretiva, conforme período da garantia, modalidade da
assistência técnica e localização, especificados para cada lote/item do Registro de Preços. Cabe a
contratada reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, qualquer
equipamento em que se verificar alguma desconformidade ou vicio;
b) Os serviços de assistência técnica durante o período de garantia deverão ser prestados diretamente
pelo fabricante e/ou através de sua rede de assistência técnica autorizada com localização nas cidades
de Teresina-PI e Parnaiba-PI, a solução técnica da garantia de todos os lotes deverá ser de no Mínimo
36 Meses e do tipo "onsite", ou seja, no local onde os equipamentos estiverem instalados ou forne-
cidos. Para o presente contrato os equipamentos ofertados serão instalados ou fornecidos na cidade 
de Teresina-PI; 
c) 0 tempo de atendimento, que compreende o tempo entre a abertura do chamado técnico e o diag-
nóstico para resolução do problema ou o comparecimento de um técnico ao local, quando necessário,
sera de, no máximo, 24 (vinte e quatro) horas para os todos os lotes/itens;
d) 0 tempo de solução, que compreende o tempo entre a abertura do chamado técnico e a definitiva
solução do chamado é de 48 (quarenta e oito) horas para todos os componentes de hardware para os
lotes/itens de Servidores tipo rack, Storage Switches, e para os demais lotes/itens o tempo de solução
é de 5 (cinco) dias uteis;
e) A modalidade da solução técnica é no regime de 24x7(24 horas por dia,7dias por semana) para os
itens de Servidores tipo rack, Storage e Switches, para os demais itens a modalidade da solução téc-
nica é de 8x5, de 08:00 h is 17:00 h, de segunda-feira à sexta-feira, de acordo com o horário de
funcionamento dos órgãos/entidades estaduais e/ou mediante prévio agendamento;
O Nas duas modalidades de atendimento, pode-se considerar solucionado o problema, caso o Forne-
cedor substitua definitivamente o equipamento defeituoso por um equipamento novo e sem uso ante-
rior, de mesma marca modelo e características técnicas, garantindo sua instalação e, sempre que pos-
sível, a restauração dos arquivos do usuário, respeitando os prazos de atendimento e solução descritos
neste edital;
g) A Assistência Técnica deverá disponibilizar número telefônico fixo local (Teresina-PI e Parnaiba-
PI) ou com ligação gratuita (0800), ou um serviço WEB em português (abertura de chamado técnico
on-line ou chat), para registro do chamado técnico. Também deverá disponibilizar mensalmente (até
o quinto dia útil de cada mês) cópias das ordens de serviço de atendimento técnico de garantia, devi-
damente assinadas pelo funcionário do órgão/entidade e pelo técnico da assistência técnica, a serem
remetidas ao Contratante;
h)A Contratada deverá disponibilizar eletronicamente ou enviar mensalmente à Contratante um rela-
tório, em formato Portable Document Format (PDF), com os atendimentos técnicos realizados du-
rante a garantia dos equipamentos, especificando o órgão/entidade e o funcionário que realizou a
abertura do chamado técnico, data e hora de abertura, data e hora de atendimento, data e hora de
solução, o funcionário que realizou o encerramento do chamado, descrição detalhada do problema edas ações tomadas para sua resolução e a relação dos componentes, materiais ou peças substituidas,
especificando marca, modelo, fabricante, número de série e tombamento, bem como, planilha eletrô-nica no formato, xis contendo resumo geral informando o órgão/entida , o número do chamadotécnico, data e hora de abertura, data e hora de atendimento, data e hora d solução;
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i) No caso de vicio recorrente, obriga-se a contratada a substituir e disponibilizar, nas instalações do

órgão/entidade, outro item de características iguais e/ou superiores ao objeto viciado, quando o pro-

blema tomar-se recorrente e/ou não for solucionado em um período de 30 dias após o recebimento

definitivo, a contar da abertura do primeiro chamado;

j) Caso seja impossível a substituição dos equipamentos, componentes, materiais ou peças por outras

que não as que compõem o item proposto, esta substituição obedecerá ao critério de compatibilidade

e capacidade, através de equivalência e semelhança e só poderá ser efetuada mediante expressa

autorização da Contratante, para cada caso particular. Caso a Contratante recuse o equipamento, com-

ponente, material e ou peça a ser substituída, a licitante deverá apresentar as alternativas existentes,

sem que o prazo para solução do problema seja alterado;

k) Sem prejuízo As condições gerais de suporte e garantia, especificadas anteriormente, as demais

condições especificas de suporte, garantia e SLA (Service Level Agreement) poderão estar contidas

nas especificações técnicas em cada lote/item Termo de Referência.

CLÁUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA DO LICITANTE

VENCEDOR

4.1. São obrigações da CONTRATADA:

4.1.1. Entregar o objeto no tempo, lugar e forma estabelecidos no Termo de Referência (Anexo I) e

Contrato, bem como obedecidos todas as exigências do Edital.

4.1.2. Entregar todos os equipamentos lacrados e em embalagem original de fábrica (não violada).

4.1.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, qualquer equi-

pamento em que se verificar alguma desconformidade ou vicio.

4.1.4. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de

sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satis-

fatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados

nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

4.1.5. Substituir, sem ônus adicionais e no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados 
da comuni-

cação formal desta Administração, o produto recusado conforme item II. do Termo de 
Referência

(Anexo I).
4.1.6. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades 

apontadas pelo

CONTRATANTE na execução do contrato, atendendo, com diligência, As determinações da 
Unidade

Fiscalizadora, voltadas A regularização de faltas e correções verificadas.

4.1.7. Prestar o fornecimento dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, em 
observância As normas

legais e regulamentares e, inclusive, As recomendações aceitas pela boa 
técnica.

4.1.8. Observar rigorosamente as normas que regulamentam o exercício de 
suas atividades, cabendo-

the inteiramente a responsabilidade por eventuais transgressões.

4.1.9. Notificar o CONTRATANTE, por escrito, todas as ocorrências que 
porventura possam prejudi-

car ou embaraçar o perfeito desempenho das atividades do 
fornecimento contratado.

4.1.9.1. Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra 
informação acerca do

fornecimento a ser contratado, sem prévia autorização do CONTRATANTE.

4.1.10. Manter, durante a execução contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas,

todas as condições de qualificação e habilitação exigidas na licitação 
mantendo sempre o CADUF

e/ou SICAF em situação regular. A ausência da regularização do 
CADUF e/ou SICAF, na forma da

legislação em vigor, acarretará a suspensão do pagamento.

4.1 .1 1 0 licitante vencedor é responsável pelos danos causados A 
Administração ou a terceiros, de-

correntes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.
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4.1.12. Sujeitar-se-á As disposições do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°9.078, de 11 de se-
tembro de 1990);
4.1.13. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, de até
25% (vinte e cinco por cento) do seu valor inicial.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

5.1 São obrigações do CONTRATANTE:
5.1.1. Efetuar o pagamento no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato.
5.1.2. Proporcionar todas as facilidades que lhe couber, para que a entrega dos produtos seja exe-
cutada na forma estabelecida no Termo de Referência e Contrato.
5.1.3. Notificar, por escrito, a CONTRATADA quaisquer irregularidades encontradas na prestação
do fornecimento.
5.1.4. Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de quali-
dade do fornecimento prestado, bem como atestar os documentos fiscais referentes A entrega efetiva
dos produtos.
5.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRA-
TADA.
5.1.6. Aplicar, se foro caso, as sanções administrativas e penalidades regulamentares e contratuais.

CLÁUSULA SEXTA — DA SUBCONTRATAÇÃO

6.1.Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, alguma parte deste
Contrato, devendo executar o objeto do Edital sem transferir a outrem a responsabilidade contratada

CLÁUSULA SÉTIMA-DO GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO

7.1. A fiscalização da entrega do objeto será exercida por representante do CONTRATANTE, através
de uma comissão de, no mínimo 03 membros, ao qual competirá ainda dirimir as dúvidas que surgi-
rem no curso da execução, dando ciência de tudo A CONTRATADA através de lavratura de termo
circunstanciado no recebimento.
7.2. A fiscalização que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRA-
TADA, até mesmo perante terceiro, por qualquer irregularidade, inclusive resultante de imperfeições
técnicas, emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica
co-responsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos (Art. 70 da Lei n° 8.666/93,
com suas alterações).
7.3. A contratada sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da unidade competente
do Contratante.
7.4. A presença da fiscalização do Contratante não elide e nem diminui a responsabilidade da empresa
contratada.
7.5. De acordo com os termos legais, o objeto desta contratação será recebido e fiscalizado mediante
termo circunstanciado e atesto de recebimento na respectiva Nota Fiscal/ Fatura discriminada, em 2(duas) vias.
7.6. Send designada comissão através de portaria para recebimento do material objeto desta contrata-ção.

CLÚSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO FINANCEIRA

8.1. A despesa com a execução deste Contrato correrá A conta da seguin otação orçamentária:
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Unidade Orçamentária: 25101
Função: 03
Programa: 82
Projeto/Atividade: 2400

Fonte de Recursos: 100
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 — SERVIDOR

Nota de empenho: 2018NE01641

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — BANCO DE HORAS

Nota de empenho: 2018NE01642

Ministério Público
do Estado do Piaui

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. Para atender as despesas do presente Contrato, foram emitidas as Notas de Empenho n°s

2018NE01641 e 2018NE01642, datadas de 09/11/2018, nos valores de R$ 72.600,00 (setenta e dois

mil e seiscentos reais) e R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), respectivamente, sem prejuízo da

emissão de reforços ou anulações em razão da disponibilidade orçamentária ou em decorrência de

alterações no Programa de Trabalho ou, ainda, novas determinações legais.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA

10.1. A vigência do contrato da de sua assinatura pelo período de até 12 (doze) meses, admitidos

prorrogações conforme inciso ll do art. 57 da Lei 8.666/93

10.2.Durante a vigência do contrato, a fiscalização será exercida por um representante da Contratante

(órgão usuário do registro), ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as 
defici-

ências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços, de tudo 
dando

ciência à Administração.

10.3.0 período para contratação está adstrito à vigência dos respectivos créditos orçamentários.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1.As penalidades administrativas aplicáveis A. Contratada, por inadimplência, 
estão previstas nos

artigos 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos, da Lei n°. 8.666/93, e art. 7° da Lei 
10.520/2002, sem

prejuízo das sanções previstas para o Sistema de Registro de Pregos (Decreto 
estadual n. 11.319, de

13 de fevereiro de 2004).

I. A multa de mora a ser aplicadapor atraso injustificado na execucAo do 
contrato será calculada sobre 

o valor dos bens não fornecidos, competindo sua anlicacdo ao titular do 
órgão contratante, observando 

os seguintes percentuais: 

a) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite 
correspondente a 15 (quinze) dias;

e
b) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 16° 

(décimo sexto) dia, até o limite

correspondente a 30 (trinta) dias; e

c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 31° 
(trigésimo primeiro) dia, até o limite

correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a Contratante rescindirá o 
contrato correspondente,

aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas na Lei n° 8.666/
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II. Será aplicada multa de 1.5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratacdo. quando a Con-
tratada:
a)Prestar informações inexatas ou obstacular o acesso A fiscalização da contratante no cumprimento
de suas atividades;
b) Desatender As determinações da fiscalização da contratante; e
c) Cometer qualquer infração As normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo ainda
pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida.

aplicada multa de 2% (dois nor cento) sobre o valor da contratacão quando a Contra-
tada:
a) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudência, negligencia
imperícia dolo ou má fé, venha a causar danos A Contratante ou a terceiros, independentemente da
obrigação da Contratada em reparar os danos causados;
b) Praticar por 4-do ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo ou
má fé, venha a causar danos A Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da Con-
tratada em reparar os danos causados.
IV. ADVERTÊNCIA 

a) A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos:
a.1) Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde que acar-
retem pequeno prejuízo ao Estado do Piaui, independentemente da aplicação de multa moratória ou
de inexecução contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo;
a.2) Execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende o
enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade;
a.3) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das ativi-
dades da contratante, desde que não sejam passíveis de aplicação das sanções de suspensão temporá-
ria e declaração de inidoneidade.

V. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A AD-
MINISTRAÇÃO

a) A suspensão do direito de licitar e contratar com o Estado do Piaui pode ser aplicada aos
licitantes e contratados cujos inadimplementos culposos prejudicarem o procedimento licitatório ou
a execução do contrato, por fatos graves, cabendo defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da
data do recebimento da intimação;
b) A penalidade de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Estado do Piaui
nos seguintes prazos e situações:
b.1) Por 06 (seis) meses nos seguintes casos:
b.1.1) Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente e na licitação que tenha

acarretado prejuízos significativos para o Estado do Piaui;
b1.2) Execução insatisfatória do objeto deste ajuste, se antes tiver havido aplicação da sanção de

advertência.
b.2) Por um ano:
b.2.1) Quando a contratada se recusar a assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pela contra-tante.

b.3) Por 02 (dois) anos, quando a contratada:
b.3.1)1•1do concluir os fornecimentos contratados;
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b.3.2)Fornecer bens em desacordo com as especificações ou com qualquer outra irregularidade, con-

trariando o disposto no edital de licitação, não efetuando sua substituição ou correção no prazo deter-

minado pela contratante;
b.3.3)Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízos ao Estado, ensejando a res-

cisão do contrato ou frustração do processo licitatório;
b.3.4)Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b.3.5)Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Estado do Piaui, em virtude

de atos ilícitos praticados;
b.3.6)Reproduzir, divulgar ou utilizar, em beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer informações

de que seus empregados tenham conhecimento em razão da execução deste contrato, sem consenti-

mento prévio da contratante.

VI. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A ADMI-

NISTRAÇÃO PÚBLICA

a) A declaração de inidoneidade sera proposta pelo agente responsável pelo acompanhamento da

execução contratual se constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do Estado do

Piaui, evidência de atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos

ao Estado do Piaui ou aplicações sucessivas de outras sanções administrativas.

b) A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com a Administração 
Pú-

blica, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabi-

litação, perante a autoridade que aplicou a penalidade, após ressarcidos os prejuízos e decorrido 
o

prazo de 02 (dois) anos.
c) A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração Pública 

será apli-

cada à contratada nos casos em que:

c.1) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhi-

mento de quaisquer tributos;

c.2) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c.3) demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Estado do Piaui, 
em virtude de

atos ilícitos praticados;
c.4) reproduzir, divulgar ou utilizar em beneficio próprio ou de terceiros, 

quaisquer informações de

que seus empregados tenham tido conhecimento em razão de execução deste 
contrato, sem consenti-

mento prévio da contratante, em caso de reincidência;

c.5) apresentar qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em parte, 
com o objetivo de par-

ticipar da licitação, ou no curso da relação contratual;

c.6) praticar fato capitulado como crime pela Lei 8.666/93.

d) Independentemente das sanções a que se referem os parágrafos 
primeiro, segundo e terceiro, o

licitante ou contratado está sujeita ao pagamento de indenização por perdas e 
danos, podendo ainda

a administração propor que seja responsabilizada:

d.1) civilmente, nos termos do Código Civil;

d.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades 
contratadas ou do exercício profis-

sional a elas pertinentes;

d.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente.

VII.Nenhum pagamento será feito ao fornecedor dos bens que tenha sido 
multado, antes que tal pe-

nalidade seja descontada de seus haveres.
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VIII. As sanções serão aplicadas, de acordo com o Decreto Estadual n°. 11.319/2004, pela Diretoria
de Licitações e Contratos Administrativos — DLCA/SEAD-PI, na condição de órgão gestor do SRP,
facultada a defesa prévia da interessada, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
com exceção da declaração de inidoneidade, cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de
vista, conforme § 3° do art. 87 da Lei n°. 8.666/93.

a) Assiste direito ao contratante que utilizar o registro de preços a aplicação ao contratado das
seguintes sanções administrativas, previstas em lei.
11.1 —As penal idades aplicadas s6 poderão ser relevadas, em razão de circunstâncias excepcionais,
e as justificativas só serão aceitas quando formuladas por escrito, fundamentadas em fatos reais e
comprováveis, a critério da autoridade competente do 0RGÃO CONTRATANTE, desde que formu-
ladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que a ADJUDICATÁRIA tomar ciência.
11.2 —No processo de aplicação de penalidades será assegurado o direito ao contraditório e
a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO

12.1.0 pagamento será realizado até o 30° (trigésimo) dia 'Ail do mês subsequente, contados da
entrega e recebimento definitivo, por cada item, do objeto devidamente atestado e mediante apresen-
tação do Termo de recebimento Definitivo e Nota Fiscal respectiva sob a forma de crédito em conta
corrente do fornecedor conforme cadastro no SIAFEM, somente admitindo o reajustamento de preços
nos casos contemplados na Lei 10.192/2001 ou nos casos previstos neste Edital.
12.1.1.Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA caso exista pendência quanto à Justiça
do Trabalho e as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, incluída a regularidade relativa â. Seguri-
dade Social, ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).
12.2.0 pagamento será precedido de consulta ao CADUF/P1 e/ou SICAF, para comprovação de cum-
primento dos requisitos de habilitação previstos nos arts. 27 a 32 da Lei 8.666/93.
12.3.Na hipótese de irregularidades no cadastro ou habilitação no CADUF/PI e/ou SICAF, o contra-
tado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias ateis, sob
pena de aplicação das penalidades previstas no edital.
12.4.A fim de verificar se existe restrição da proponente ao direito de participar em licitações ou
celebrar contratos com a administração pública e de acordo com o disposto no artigo 10 do Decreto
estadual n° 14.580, de 12 de setembro de 2011, antes do órgão interessado, celebrar o contrato,
deverão ser efetuados as seguintes consultas sem prejuízo de verificação desta restrição por outros
meios.
12.4.1. Cadastro Estadual de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, no endereço eletrônico do
portal da transparência do Governo do Estado;
12.4.2. CNCIA — Cadastro Nacional de Condenados por ATO de Improbidade Administrativa, nos
termos da Lei n° 8.429/92, constante no endereço eletrônico do CNJ — Conselho Nacional de Justiça
— www.cnj,jus.br, em "Sistemas", no item "CONSULTAS PÚBLICAS — Cadastro Nacional de
Condenações Civeis por ATO de improbidade Administrativa" e "Consulta Requerido/Conde-
nação", selecionando esfera "TODOS(AS)".
12.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A. contra-
tação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer Onus para a Contratante.
12.6. Sobre o valor devido ao contratado, a Administração efetuará a retenção do Imposto sobre a
Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), da Contribuição Social sobre o Lucro Liquido (CSLL), da Contri-
buição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e da Contribu • para o PIS/PASEP,
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conforme disposto na Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal n° 480, de 15 de dezem-

bro de 2004.
12.7. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar

n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quando os impostos e contribuições abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado A apresentação de comprovação por

meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.
12.8. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou

indenizações devidas pelo contratado.
12.9.0 desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de processo

administrativo em que será garantido A empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e

meios que lhes são inerentes.
12.10.E vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato.

12.11.Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos devem ser

instruidos com as justificativas e motivos, e ser submetidos A apreciação da autoridade superior com-

petente, que adotará as providências para verificar se é ou não caso de apuração de responsabilidade,

identificação dos envolvidos e imputação de ônus a quem deu causa.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL

13.1 - A lavratura do presente contrato decorre da realização do PREGÃO ELETRÔNICO n°

20/2017-DL/SEADPREV/PI, realizado com fundamento: Lei n° 10.520/2002, do Decreto n°

5.450/2005, da Lei Complementar n° 123/2006, Lei n°6.301, de 07 de janeiro de 2013, do Decreto

n°6.204/2007, Decreto 11.319/04, de 13 de fevereiro de 2004, Decreto Estadual n° 14.631 de 08 de

novembro de 2011e subsidiariamente, da Lei n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes aplicável

espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA— DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO E DA GARANTIA

CONTRATUAL

14.1.No caso de prorrogação do contrato, os preços serão reajustados na periodicidade anual, com

base no IPCA (índice divulgado pelo IBGE) acumulado ou por índice oficial que vier a 
substitui-lo.

14.1.1. 0 primeiro reajuste sera contado da data de inicio do contrato e as demais, da data do último

reajuste.
14.1.2. Para fins do calculo do reajuste anual, será sempre utilizado o índice (IPCA) do 

mês anterior

ao das marcas inicial e final.

14.1.3. 0 marco inicial será o mês de inicio do contrato e o marco final sera o mês do 
reajuste

14.2. DA GARANTIA CONTRATUAL

14.2.1. Será apresentada garantia de execução do Contrato nas modalidades previstas no art. 
56 da

Lei 8.666/93, correspondente a 1% (um por cento) do valor global do Contrato em 
qualquer das mo-

dalidades previstas no Edital, parte integrante deste Termo, independente de transcrição.

14.2.2. A devolução da garantia estabelecida neste Instrumento sera feita no prazo de 
30 (trinta) dias

após o cumprimento do objeto de CONTRATO.

14.2.3.No caso de rescisão do contrato e/ou de paralisação dos serviços, a garantia não será 
devolvida,

a menos que estes fatos ocorram por conveniência da administração, por iltuo acordo e após acerto

financeiro entre o contratante e contratada.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

15.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários no quantitativo dos produtos, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial deste contrato, em observância ao art. 65, §10, da Lei n° 8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO

16.1.Conforme o disposto no inciso IX, do Art. 55, da Lei n° 8.666/93, a Contratada reconhece os
direitos da Contratante, em caso de rescisão administrativa prevista no Art. 77, do referido Diploma
Legal;
16.2.A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no Artigo 78, da Lei n° 8.666/93, ensejará a
rescisão do presente contrato nos seguintes termos:
a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;
C) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da con-
clusão do fornecimento, nos prazos estipulados;
d) o atraso injustificado ao fornecimento;
e) a paralisação ou interrupção do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Adminis-
tração;
f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fisca-
lizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
g) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas pelo representante da administração
em registro próprio nos termos do § 1° do art. 67 destalei 8.666/93;
h) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
i) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a
execução do contrato;
k) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no
processo administrativo a que se refere o contrato;
I) a supressão, por parte da Administração, do fornecimento, acarretando modificação do valor ini-
cial do contrato além do limite permitido no § 10 do_ art. 65 da Lei 8.666/93;
m)a suspensão do fornecimento, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120(cento
e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou
ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obri-
gatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobiliza-
ções e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
n) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes do
fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública,
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela sus-
pensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;
o) a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para o fornecimento, nos
prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos anexos do edital;
p) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprov.{ impeditiva da execução
do contrato.
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q) empresários apenados com suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de

contratar com Administração, verificando inclusive junto ao CEIS (Cadastro Nacional de Empresas

Inidemeas e Suspensas) — www.portaltransparencia.gov.br, conforme Decreto Estadual n° 14.580, de

12 de setembro de 2011.
r) Empresa declarada inidemeas de acordo com o previsto no inciso IV do Art. 87 da Lei Federal n°

8.666/93 por órgão ou entidades das administração diretas ou indiretas, Federais, Estaduais, Munici-

pais ou Distrito Federal, e que não tenha sua idoneidade restabelecida, verificando inclusive junto ao

CEIS (Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas) — vvww.portaltransparência.gov.br,

conforme Decreto Estadual n° 14.580, de 12 de setembro de 2011.

16.3. Os casos de rescisão contratual seed() formalmente motivados nos autos do processo, assegura-

dos o contraditório e a ampla defesa;
16.4. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente;
16.5. A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Contratante, nos casos enunciados nos

Incisos I a XI do Art. 78, da Lei n° 8.666/93, acarretará as consequências previstas nos incisos I, II,

III e IV do Art. 87 do mesmo Diploma Legal, sem prejuízo das demais sanções previstas;

16.6. Na hipótese de se concretizar a rescisão contratual, poderá a Contratante convocar a licitante

classificada em colocação subsequente, ou efetuar nova licitação.

16.7. Sob pena de responsabilidade dos agentes envolvidos, mantenha estrita observância ao equilí-

brio dos preços fixados no contrato em relação A vantagem originalmente ofertada pela empresa,

vencedora, de forma a evitar que, por meio de termos aditivos futuros, o acréscimo de itens com

pregos supervalorizados ou eventualmente a supressão ou a modificação de itens com pregos depre-

ciativos viole princípios administrativos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE

HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO

17.1. CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibili-

dade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DOS CASOS OMISSOS

18.1. Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos pelo consenso das partes, por toda a

legislação federal aplicável, especialmente as Lei 8.666/93 e 10.520/10, e ainda regular- se-ão pelas

cláusulas contratuais pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os 
princí-

pios da Teoria Geral dos Contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DA PUBLICAÇÃO

19.1 0 CONTRATANTE providenciará a publicação no Diário Oficial Eletrônico do MPPI do 
ex-

trato deste Contrato ate o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no

prazo de 20 (vinte) dias subsequentes Aquela data.

CLÁUSULA VIGÉSIMA— DO FORO

20.1 0 foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Teresina-PI, com exclusão 
de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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E. por estarem assim justos e acordados com tudo o que aqui foi expresso, firmam o presente
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e for, ., na pr,csenca das testemunhas abaixo, para que
produza os efeitos legais necessários.

Tei'esina,  -10  de  N)Ar t•c)  2018.

Cleandro Alves de Moura
Procurador-Geral de Justiça

Pr t Solução em
Repre entante: Walter

gia Ltda
aia Rodrigues Junior

TESTEMUNHAS:
1. CPF 1  
2.  1115 kaki VOL IVOLUtOt 4bal'40,_  cpFgov ,640  .
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Membro da CPL
Cleyton Soares da Costa e Silva
Membro da CPL

5.2. EXTRATO DO CONTRATO N° 49/2018

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO N°49/2018
a) Espécie: Contrato n°. 49/2018, firmado em 13 de novembro de 2018, entre a Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Piaui, CNPJ n°

05.805.924/0001-89, e a empresa TECNODOCS - TECNOLOGIA EM GESTÃO DE DOCUMENTOS LTDA., CNPJ n° 12.390.323/0001-18;
B) Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviço de digitalização do acervo do setor de Recursos Humanos do Ministério Público

do Estado do Piaui;
c) Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
d) Procedimento de Gestão Administrativa: n°. 19.21.0378.0000600/2018-56;
e) Processo Licitatório: Dispensa n° 37/2018;
f) Vigência: 0 prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, com inicio na data de sua assinatura, e eficácia a contar da data de sua
correspondente publicação no Diário Oficial Eletrônico do MPPI, que ocorrerá até o quinto dia OW do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data;
g) Valor: 0 valor total do Contrato é de R$ 16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais), devendo tal importância ser atendida â conta de dotações
orçamentárias consignadas no orçamento corrente - Lei Orçamentária Anual de 2018;
h) Cobertura orçamentária: Unidade Orçamentária: 25101; Projeto/Atividade: 2400; Fonte de Recursos: 100; Natureza da Despesa: 3.3.90.39 -
Nota de Empenho: 2018NE01640;
i) Signatários: pela contratada: Sra. Delma Benvindo Coelho, CPF n°819.592.303-87, e contratante, Cleandro Alves de Moura, Procurador-
Geral de Justi a.

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO
Q T
TOTAL

D VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

,

1
Serviço de digitalização de documento, tamanho padrão A4, preto e branco. Obs.:
valor cobrado por página.

.9 0 0 0
páginas

0
R$ 0,18

R
16.200,00

$

Valor total da contratação: R$ 16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais).

Teresina, 20 de novembro de 2018.

5.3. EXTRATO DO CONTRATO N° 47/2018

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO N° 47/2018
a) Espécie: Contrato n°. 47/2018, firmado em 19 de novembro de 2018, entre a Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Piaui, CNPJ n°
05.805.924/0001-89, e a empresa Print Solução em Tecnologia Ltda, CNPJ n° 15.549.061/0001-80;
B) Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento e instalação de SERVIDOR, essencial ao bom desempenho das
atividades no âmbito do GAECO - Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado do Ministério Público do Estado do Piaui, e de
BANCO DE HORAS, necessário para a instalação de equipamentos, implantação de softwares e treinamento para os servidores desta instituição,
conforme quadro abaixo e especificações detalhadas da ARP do P.E. N° 20/2017/SLC/DUSEADPREV;
C) Fundamento Legal: Leis n° 10.520/2002, do Decreto n°5.450/2005, da Lei Complementar n° 123/2006, Lei n°6.301, de 07 de janeiro de
2013, do Decreto n°6.204/2007, Decreto 11.319/04, de 13 de fevereiro de 2004, Decreto Estadual n°14.631 de 08 de novembro de 2011 e
subsidiariamente, da Lei n°8.666/1993 e demais normas pertinentes aplicável à espécie;
d) Procedimento de Gestão Administrativa: n°. 19.21.0378.0000652/2018-10;
e) Processo Licitat6rio: Adesão n° 12/2018 â ARP do Pregão Eletrônico n° 20/2017/SLC/DUSEADPREV;
f) Vigência: A vigência do contrato da de sua assinatura pelo período de até 12 (doze) meses, admitidos prorrogações conforme inciso II do art.
57 da Lei 8.666/93;
g) Valor: R$ 96.600,00 (noventa e seis mil e seiscentos reais);
h) Cobertura orçamentária: Unidade Orçamentária: 25101; Função: 03 Programa: 82; Projeto/Atividade: 2400; Fonte de Recursos: 100;
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - SERVIDOR - Nota de empenho: 2018NE01641; Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - BANCO DE HORAS - Nota
de empenho: 2018NE01642;
i) Signatários: pela contratada: Sr. Walter Maia Rodrigues Junior, CPF n° 711.460.677-04, e contratante, Cleandro Alves de Moura,
Procurador-Geral de Justica.

Lote / Item Especificação Qtd. Valor Unitário Valor Total

01/01 Servidor - Marca: DELL - Modelo: PowerEdge R640 02 R$ 36.300,00 R$ 72.600,00

01/04 Banco de Horas (40h) Print Solução 03 R$ 8.000,00 R$ 24.000,00

Valor total: R$ 96.600,00 (noventa e seis mil e seiscentos reais)

Teresina, 20 de novembro de 2018.

6. GESTÃO DE PESSOAS

6.1. PORTARIA RH/PGJ-MPPI

PORTARIA RH/PGJ-MPPI N°847/2018
0 COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUl, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso I, do art. 1°, do Ato PGJ n°558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE: 
CONCEDER, nos termos do art. 77 e seguintes da Lei Complementar Estadual n° 13, de 03 de janeiro de 1994, licença para tratamento de saúde
aos servidores do Ministério Público do Piaui, na forma especificada no quadro abaixo:
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